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PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL 

                      Secretaria Municipal de Educação 

 

Rua Benjamin Constant, 120, Centro – CEP 89280-484 – São Bento do Sul/SC 
Telefone: (47) 3635-1014 E-mail: educacao@saobentodosul.sc.gov.br 

 

 

São Bento do Sul, 16 de abril de 2025 

Ofício nº 84/2025/SEMED 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Arnaldo Medeiros 
Coordenador Regional de Educação São Bento do Sul 
 
 

Assunto: Formalização de pedidos – EEB Engelberto Grossl  

 

 A Secretaria Municipal de Educação cumprimenta cordialmente e, na oportunidade 
formaliza dois pedidos importantes para atendimento dos alunos de uma região 
específica, que são munícipes de São Bento do Sul, mais especificamente na região dos 
bairros Lençol e Alpino: 

• Primeiramente, destacamos que em 2021, a Coordenadoria Regional de Educação 
procurou a Secretaria Municipal de Educação para assumirmos alunos do ensino 
fundamental dos anos finais (6º ao 9º anos) da antiga EEB Engelberto Grossl da 
rede estadual de ensino. O pedido prontamente foi atendido na rede municipal de 
ensino, pois naquele momento era viável devido a possibilidade de absorção da 
demanda na escola EBM Pref. Antonio Treml, localizada no mesmo bairro.  

• No entanto, com o passar dos anos, em 2025 já percebemos a insuficiência de 
espaço escolar para atender os alunos da região, sendo que a EBM Pref. Antonio 
Treml (Lençol) já não possui mais vagas e não possui espaço para ampliação do 
prédio, o que nos levou a matricular, e ainda transportar, alunos para a EBM Prof. 
Carlos Doestsch (bairro Alpino) localizada na área rural, que mesmo assim não 
suporta a demanda total, e foi identificada uma turma que está sendo atendida em 
um espaço improvisado em local inadequado.  

• Diante do exposto, gostaríamos de manifestar duas possíveis soluções para o caso: 

1ª O Governo do Estado pode reabrir a EEB Engelberto Grossl e atender a 
demanda do 6º ao 9º ano, onde em um possível acordo, passaríamos todos os 
alunos dos anos finais da rede municipal da região para a rede estadual, onde nos 
comprometemos a organizar o transporte escolar para que o Estado possa fazer o 
atendimento no espaço já existente. 

2ª O estado passar o prédio da antiga EEB Engelberto Grossl para a 
Prefeitura/Secretaria Municipal de Educação, para que possamos atender a 
demanda da região conforme já explanado anteriormente. Nesse caso faríamos a 
divisão de atendimento da seguinte forma: 
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PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL 

                      Secretaria Municipal de Educação 

 

Rua Benjamin Constant, 120, Centro – CEP 89280-484 – São Bento do Sul/SC 
Telefone: (47) 3635-1014 E-mail: educacao@saobentodosul.sc.gov.br 

 

 

• Na EEB Engelberto Grossl, faríamos a criação de uma Escola Integral do 1º ao 5º 
ano (anos iniciais) e na EBM Pref. Antonio Treml atendimento regular/parcial dos 
anos finais (6º ao 9º ano), assim como os alunos que são atendidos na EBM Prof. 
Carlos Doetsch, passariam a ser atendidos nas duas escolas ( EEB Engelberto Grossl 
e EBM Antonio Treml). 

Dessa forma, poderíamos realizar uma formalização de cedência para uso do espaço 
escolar, atendendo a demanda da região com a qualidade necessária, além de otimizar 
recursos públicos. E ainda, impactando na possibilidade de escola em tempo integral dos 
anos iniciais, proporcionando oportunidades para o desenvolvimento dos alunos de forma 
integral.  

E por fim, destacamos que está iniciando o atendimento de presos na Penitenciária 
recém inaugurada em 2024 nas proximidades dessas escolas, onde a demanda de 
população está aumentando com residentes que estão vindo de outros municípios, e 
consequentemente de alunos. Outro fator importante a ser destacado é a insatisfação da 
comunidade local por existir um prédio escolar em boas condições (EEB Engelberto Grossl) 
e a demanda de alunos da localidade ter que ser transferida para outros bairros distantes, 
ou ser atendida de maneira improvisada. 

Pedimos por gentileza, uma reunião em caráter de urgência (com a possibilidade de 
ser presencial ou online) para que possamos resolver esses impasses de maneira 
colaborativa entre a Prefeitura/SEMED e o Governo do Estado/ SED-SC, com a presença 
do Prefeito Antonio Joaquim Tomazini Filho, Secretário Municipal de Educação, Josias 
Terres, bem como o Secretário de Educação do Estado, Aristides Cimadon e/ou 
representantes.  

Desde já agradecemos e nos colocamos à disposição para mais alinhamentos. 
Solicitamos que esse ofício seja encaminhado a SED-SC aos cuidados do Secretário 
Estadual de Educação, Aristides Cimadon, para prosseguimento das tratativas 
mencionadas.  

Atenciosamente,  

 

 

 
                   Josias Terres                                                                            Tabatah Andressa Denk Frick 

Secretário Municipal de Educação                                                                     Diretora de Ensino 

 

 

 

 

Patricia Ap. Trojanovski Fagundes                                                                                  Eliane Furst 

       Diretora do Administrativo                                                                   Diretora de Programas e Projetos 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 9C5T62DE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSIAS TERRES (CPF: 671.XXX.229-XX) em 16/04/2025 às 15:45:08
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 06/12/2024 - 15:30:43 e válido até 06/12/2025 - 15:30:43.

(Assinatura ICP-Brasil)

ELIANE FURST (CPF: 024.XXX.639-XX) em 16/04/2025 às 15:48:11
Emitido por: "AC VALID RFB v5", emitido em 01/07/2024 - 13:14:39 e válido até 01/07/2025 - 13:14:39.

(Assinatura ICP-Brasil)

TABATAH ANDRESSA DENK FRICK (CPF: 003.XXX.839-XX) em 16/04/2025 às 15:54:28
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 27/01/2025 - 15:34:10 e válido até 27/01/2026 - 15:34:10.

(Assinatura ICP-Brasil)

PATRICIA APARECIDA TROJANOVSKI FAGUNDES (CPF: 093.XXX.739-XX) em 16/04/2025 às 15:55:56
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 03/12/2024 - 13:25:09 e válido até 03/12/2025 - 13:25:09.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfOUM1VDYyREU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código 9C5T62DE
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: W2I3R00Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARNALDO MEDEIROS (CPF: 791.XXX.309-XX) em 23/04/2025 às 14:45:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/02/2023 - 13:54:44 e válido até 08/02/2123 - 13:54:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfVzJJM1IwMFE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código W2I3R00Q
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

INFORMAÇÃO Nº 0129/2025/SED/DIEN/GEART/POE Florianópolis, 20 de maio de 2025

REFERÊNCIA: Processo SED
00100466/2025, no qual solicitam a
colocação do CEJA em outro espaço e a
EEB Engelberto Grossl seja cedida para
atender ao ensino fundamental.

Senhor Supervisor,

Em atendimento ao Processo SED 00100466/2025, que trata da solicitação de
realocação do CEJA para outro espaço, a fim de ampliar o acesso à comunidade, bem
como da cessão da EEB Engelberto Grossl para o atendimento ao Ensino Fundamental do
município, informamos que somos favoráveis à troca proposta. O processo referente à
cessão/doação do imóvel já está em andamento.

Contudo, é necessário que a CRE realize a solicitação formal das adequações
necessárias no espaço da EEB que irá receber o CEJA. Além disso, deve ser aberto um
processo específico para encaminhamento ao Conselho Estadual de Educação, solicitando
a autorização para a mudança de endereço, uma vez que o CEJA possui um processo de
renovação de credenciamento junto ao referido órgão.

À sua consideração,

Kênia Andresa
Scarduelli
Diretora de Ensino 

(assinado digitalmente)

Carin Deichmann
Gerente de Articulação e Ofertas Educacionais

(assinado digitalmente)

SED/DIEN/MC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: K264MSZ2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MEREANICE CORREIA (CPF: 651.XXX.629-XX) em 20/05/2025 às 17:09:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:48:33 e válido até 13/07/2118 - 14:48:33.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 20/05/2025 às 18:10:34
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

KENIA ANDRESA SCARDUELLI (CPF: 030.XXX.599-XX) em 21/05/2025 às 12:38:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:15:52 e válido até 13/07/2118 - 14:15:52.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfSzI2NE1TWjI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código K264MSZ2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA  
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO BENTO DO SUL 

 
  

Ofício nº 136/2025 – 25ª CRE/SBS ​                 São Bento do Sul, 23 de maio de 2025. 

 

Assunto: Solicitação de Cessão de Uso da EEF Engelberto Grossl e Realocação do 
CEJA 

Prezada senhora: Patrícia Lueders - Secretária de Educação do Estado de Santa Catarina 

 Conforme disposto no Ofício nº 099/2025, referente ao pedido e acordo para a 
disponibilização do espaço da EEF Engelberto Grossl, localizada no bairro Lençol, 
reiteramos os argumentos previamente apresentados, os quais consideramos plausíveis 
para a cessão do referido espaço por um período determinado. Nesse contexto, 
propomos formalizar o uso do espaço escolar por um prazo de cinco anos, com o 
objetivo de atender, de forma experimental, às partes envolvidas neste contrato. 

Informamos, ainda, que a EEF Engelberto Grossl encontra-se atualmente em uso 
pelo CEJA – Centro de Educação de Jovens e Adultos. Diante disso, foi necessário 
realocar o CEJA para um espaço em uma de nossas escolas centrais, sob nossa 
jurisdição, a fim de dar continuidade ao atendimento da demanda. O local escolhido foi a 
EEM Professor Roberto Grant, situada na Rua Guilherme Scheide, 340 – Centro, São 
Bento do Sul – SC, CEP: 89.280-070, por ser uma localização adequada e acessível 
para a comunidade fora da faixa etária do ensino regular, que necessita dessa 
modalidade de educação. 

Destacamos que estamos providenciando o orçamento necessário para realizar as 
adaptações no novo espaço, de modo a atender plenamente às necessidades do CEJA. 
Para isso, solicitamos à SED/Secretaria de Estado da Educação, que libere com 
urgência os valores necessários para as devidas adequações. 

Por fim, considerando os encaminhamentos já autorizados pela Secretaria de 
Estado da Administração (SEA), conforme discutido e detalhado via Meet pela senhora 
Karin Deichmann, Gerente de Articulação e Ofertas Educacionais da Secretaria 
Estadual da Educação, sugerimos o prosseguimento da concessão da EEF Engelberto 
Grossl à Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, para dar continuidade ao processo 
conforme os termos acordados. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para 
alinharmos os próximos passos necessários. 

 
 

         Atenciosamente, 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: BF7N055T

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARNALDO MEDEIROS (CPF: 791.XXX.309-XX) em 10/06/2025 às 14:33:31
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/02/2023 - 13:54:44 e válido até 08/02/2123 - 13:54:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfQkY3TjA1NVQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código BF7N055T
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

Informação nº 759/2025/SED/DINE Florianópolis, 9 de julho de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

100466/2025, sobre cessão de uso da 

EEF Engelberto Grossl para o 

município de São Bento do Sul. 

 

 

Prezados. 

 

 

 

O Processo SED 100466/2025 contém pedido da Prefeitura de São Bento do Sul (fl. 02 – 

03) solicitando a cessão de uso da EEF Engelberto Grossl. A prefeitura solicitou reunião com a 

SED para resolver os impasses sobre os atendimentos dos alunos da região desta escola, na qual 

funcionava somente o CEJA. 

Segundo a Coordenadoria Regional de Educação local (fl. 07), a reunião aconteceu e foi 

acordado o remanejamento do CEJA para a EEM Prof. Roberto Grant, e então solicitando o 

prosseguimento da cessão de uso para o município. A CRE informa que a cessão seja de 5 (cinco) 

anos, com o objetivo de atender, de forma experimental, às partes envolvidas neste contrato. 

Assim, solicitamos à Diretoria de Ensino manifestação a respeito da cessão de uso ao 

município de São Bento do Sul. 

 

Atenciosamente, 

                    
 

                                  

                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: QI24Q9K8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 09/07/2025 às 18:02:48
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 10/07/2025 às 11:58:55
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfUUkyNFE5Szg= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código QI24Q9K8
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ENSINO
GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO E OFERTAS EDUCACIONAIS

Informação Nº 0175/2025/SED/DIEN/GEART/POE           Florianópolis, 25 de julho de 2025.

Referência: Processo SED 100466/2025,
sobre cessão de uso da EEF Engelberto
Grossl para o município de São Bento do
Sul.

Senhor Gerente de Infraestrutura,

Em atendimento ao Processo SED nº 100466/2025, que trata da cessão de uso da
EEF Engelberto Grossl ao município de São Bento do Sul, a Diretoria de Ensino, por meio
da Gerência de Articulação e Oferta Educacional, manifesta parecer favorável à solicitação,
conforme requerido, o município fará uso do espaço pelo prazo de 5 (cinco) anos.

A sua consideração,

Simone Citadin Benedet
Diretora de Ensino em exercício, designada pela

Portaria nº 2059 de 14 de julho de 2025.
(assinado digitalmente)

Carin Deichmann
Gerência de Articulação e Ofertas

Educacionais
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 589Q5KVY

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MEREANICE CORREIA (CPF: 651.XXX.629-XX) em 28/07/2025 às 13:06:40
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 14:48:33 e válido até 13/07/2118 - 14:48:33.

(Assinatura do sistema)

CARIN DEICHMANN (CPF: 019.XXX.559-XX) em 28/07/2025 às 13:21:58
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 13:22:40 e válido até 13/07/2118 - 13:22:40.

(Assinatura do sistema)

SIMONE CITADIN BENEDET (CPF: 037.XXX.279-XX) em 28/07/2025 às 13:28:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 13/07/2018 - 15:08:48 e válido até 13/07/2118 - 15:08:48.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfNTg5UTVLVlk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código 589Q5KVY
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA ESCOLAR 

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

 

  

 

Informação nº 832/2025/SED/DINE Florianópolis, 28 de julho de 2025                                                                      

 

 Referência: Processo SED 

100466/2025, sobre cessão de uso da 

EEF Engelberto Grossl para o 

município de São Bento do Sul. 

 

 

Senhora Secretária. 

 

 

 

O Processo SED 100466/2025 contém pedido da Prefeitura de São Bento do Sul (fl. 02 – 

03) solicitando a cessão de uso da EEF Engelberto Grossl. A prefeitura solicitou reunião com a 

SED para resolver os impasses sobre os atendimentos dos alunos da região desta escola, na qual 

funcionava somente o CEJA. 

Segundo a Coordenadoria Regional de Educação local (fl. 07), a reunião aconteceu e foi 

acordado o remanejamento do CEJA para a EEM Prof. Roberto Grant, e então solicitando o 

prosseguimento da cessão de uso para o município. A CRE informa que a cessão seja de 5 (cinco) 

anos, com o objetivo de atender, de forma experimental, às partes envolvidas neste contrato. 

Considerando que a Diretoria de Ensino (fl. 11) manifestou-se favorável à cessão, nos 

termos estabelecidos pela CRE, esta Diretoria de Infraestrutura manifesta-se favorável à Cessão de 

uso ao município. 

Assim, encaminhamos este processo à senhora Secretária da Educação para análise, 

manifestação e posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Administração (SEA) para as 

devidas providências. 

 

Atenciosamente, 

                    
 

                                  

                       
 

 

 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 
Christian Fernandes 

Diretoria de Infraestrutura 
SED/DINE 

 

(assinado digitalmente) 
Alex Luciano Salini 

Gerência de Infraestrutura 
SED/DINE/GEINF 

 

(assinado digitalmente) 
Euler Rodrigues da Costa 

Técnico 
SED/DINE/GEINF/SEIMO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 48CBRQ04

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EULER RODRIGUES DA COSTA (CPF: 079.XXX.446-XX) em 28/07/2025 às 18:37:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2022 - 18:03:03 e válido até 07/07/2122 - 18:03:03.

(Assinatura do sistema)

ALEX LUCIANO SALINI (CPF: 034.XXX.689-XX) em 29/07/2025 às 16:15:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/12/2024 - 14:15:50 e válido até 11/12/2124 - 14:15:50.

(Assinatura do sistema)

CHRISTIAN FERNANDES (CPF: 016.XXX.059-XX) em 30/07/2025 às 21:06:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/03/2019 - 17:32:04 e válido até 15/03/2119 - 17:32:04.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfNDhDQlJRMDQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código 48CBRQ04
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

SAB/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1968/2025                                                            Florianópolis, 31 de julho de 2025.

Referência: Processo SED 100466/2025

Senhor Secretário, 

Informamos que, considerando a avaliação dos segmentos consultados, acolhemos a 
Informação nº 832/2025/SED/DINE, da Diretoria de Infraestrutura Escolar, que apresenta 
manifestação favorável ao pedido da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, e encaminhamos 
os autos à Secretaria de Estado da Administração, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente) 
Luciane Bisognin Ceretta 
Secretária de Estado da Educação 

Senhor 
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração
Florianópolis – SC  
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Assinaturas do documento

Código para verificação: O5D7YF05

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIANE BISOGNIN CERETTA (CPF: 490.XXX.110-XX) em 01/08/2025 às 16:33:57
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/08/2022 - 17:13:56 e válido até 04/08/2122 - 17:13:56.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VEXzcwNTRfMDAxMDA0NjZfMTAwNDc0XzIwMjVfTzVEN1lGMDU= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SED 00100466/2025 e o código O5D7YF05
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Página  de 1 108 de setembro de 2025 às 16:02

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000001069
Área Total: 9.141,3 M² Área Construída: 1.670 M²
Denominação: EEF ENGELBERTO GROSSL Valor Total: R$ 5.603.992,00
Observações: TERRENO REGULARIZADO EM NOME DO ESTADO EM 05/2003.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL
CEP: Logradouro/Nome: RUA ENGELBERTO STÜBER
Município: São Bento Do Sul Estado: Santa Catarina Bairro/Distrito: LENÇOL Região: NORTE
N°: 488 N°Lote: N°Quadra: Zona: URBANA
Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

1623 Terreno Terreno EEF ENGELBERTO GROSSL NULL 9.141,3 M² R$ 2.119.000,00

-- Edificação EEF ENGELBERTO GROSSL GINÁSIO DE ESPORTES NULL 660 M² R$ 872.712,00

-- Edificação EEF ENGELBERTO GROSSL PRÉDIO ESCOLAR NULL 1.010 M² R$ 2.432.850,60

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de Transação Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação EEF ENGELBERTO GROSSL GINÁSIO DE 
ESPORTES

5238 Transferência de 
Responsabilidade

03/09/2025 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

-- Edificação EEF ENGELBERTO GROSSL PRÉDIO 
ESCOLAR

5237 Transferência de 
Responsabilidade

03/09/2025 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Celebrado

-- Edificação EEF ENGELBERTO GROSSL PRÉDIO 
ESCOLAR

3659 Transferência de 
Responsabilidade

28/11/2024 SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO

Finalizado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

5238 EEF ENGELBERTO GROSSL GINÁSIO DE ESPORTES SED 660m² 07/07/2022 -- Celebrado

5237 EEF ENGELBERTO GROSSL PRÉDIO ESCOLAR SED 1.010m² 07/07/2022 -- Celebrado

3659 EEF ENGELBERTO GROSSL PRÉDIO ESCOLAR SED 641m² 31/12/1969 07/11/2008 Finalizado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Vida Útil (meses) Taxa Valor Residual Valor Depreciado Valor Atual

-- EEF ENGELBERTO GROSSL GINÁSIO DE ESPORTES Edificação 600 0,17% R$ 0,00 R$ 1.564,00 R$ 872.712,00

-- EEF ENGELBERTO GROSSL PRÉDIO ESCOLAR Edificação 528 0,19% R$ 0,00 R$ 4.903,90 R$ 2.432.850,60

15



 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

 

Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

PARECER TÉCNICO 

  SIGEP:1069 

   Descrição do imóvel: Terreno urbano com benfeitorias. 

 

Imagem 01 – Vista parcial do Sigep 1069 – EFF Engelberto Grossl 

Proprietário: Estado de Santa Catarina. 

Tipo de Aquisição: no R.4 – 1.623 na data de 28 de maio de 2003, a transmitente donatária: 

Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e adquirente donatário: Estado de Santa Catarina.  

Imóvel: Rua Engelberto Stuber, 488, bairro Lençol, São Bento do Sul (SC). 

Tipo do Bem: terreno e benfeitorias – Escola de Ensino Fundamental Engelberto Grossl. 

Tipo de Construção: construção em alvenaria em 01(um) pavimentos, estrutura de concreto armado 

e cobertura com telhas de barro - quadra poliesportiva coberta. 

Estado de Conservação: regular 

Idade Aparente:16 anos. 

Vida útil remanescente: 44 anos. 

Matrícula: n° 1623 do ORI da Comarca de São Bento do Sul. 

Inscrição Imobiliária: - 01.03.0002.4001.001 - Cadastro: 252306; 

                                     04.03.0002.4001 – Cadastro: 297122, 

Área Terreno (matrícula): 9.141,30 m². 

Área da Benfeitoria: 1.010,00 m² + 660,00 m². 

Benfeitoria averbada: nenhuma. 

Endereço: Rua Engelberto Stuber, n°488, bairro Lençol, São Bento do Sul (SC). 
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

 

Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

Interessado: Estado de Santa Catarina. 

Data da Vistoria: janeiro de 2023. 

 

Método Utilizado: Método Comparativo de Dados de Mercado, Método da Quantificação de Custos 

e Método Evolutivo. 

Objetivo: Determinação do valor patrimonial para efeitos de lançamento contábil do imóvel em tela . 

Especificação: Parecer Técnico - Instrução Normativa SEA Nº 18 / 2020.  

 

Valor total do terreno = = R$ 2.119.000,00 (dois milhões, cento e dezenove mil reais). 

Valor total das benfeitorias = R$ 3.501.000,00 (três milhões, quinhentos e um 

mil reais). 

VALOR TOTAL PARA O IMÓVEL = R$ 5.620.000,00(cinco milhões, seiscentos e 

vinte mil reais). 

Data da Avaliação: 22/02/2023. 

Já foi ofertado? Quando? Não 

Florianópolis, 22 de fevereiro de 2023. 

Eng. Nilo Fries Filho 

Mat. 061.1074 6 01 

CREA - SC 16.503 

 

PARECER TÉCNICO 

 

A. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE:  

  

 Governo do Estado de Santa Catarina, através da Coordenadoria de 

Engenharia (COENG) da Diretoria de Gestão Patrimonial (DGPA), pertencente à 

Secretaria de Estado da Administração (SEA).  

     

B. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO: 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA, sob CNPJ de nº: 82.951.229/0001-76. 

 

C. OBJETIVO: 
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

 

Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

 

 O presente Parecer de Avaliação tem como objetivo a caracterização do 

imóvel e a indicação de seu valor de referência.  

 

D. FINALIDADE: 

  

Tem como finalidade a atualização das informações técnicas e a 

regularização da situação imobiliária junto ao Sistema de Gestão Patrimonial do 

Estado como também indicar o valor de referência do imóvel para fins contábeis . 

 

E. IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

AVALIANDO: 

  

Foi realizada vistoria do imóvel na data de 06 de abril de 2022, em 

conformidade com o item 6.3.2 da NBR-14.653-1/2019 - Norma Brasileira para 

Avaliação de Bens – Procedimentos Gerais, da ABNT - Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, in verbis: 

“A vistoria deve ser efetuada pelo profissional da 

engenharia de avaliações com o objetivo de 

conhecer e caracterizar o bem avaliando, daí 

resultando informações essenciais para a respectiva 

avaliação.” 

 

            O presente parecer versa sobre um terreno urbano com área 

territorial total de aproximadamente de 9.141,30 m² para a Matrícula n° 1623 do 

ORI da Comarca da São Bento do Sul e está localizado na Rua Engelberto Stuber, 

n°488, Bairro Lençol, São Bento do Sul (SC). As benfeitorias são de 

aproximadamente 1.010,00 m² a Escola de Ensino Fundamental e quadra 

poliesportiva coberta com 660,00 m². 

 Atualmente está em funcionamento, as edificações em estado regular. 
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

 

Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

F. DOCUMENTAÇÃO, DADOS E INFORMAÇÕES 

UTILIZADAS: 

 

Este Parecer fundamenta-se no que estabelece a Instrução Normativa SEA 

Nº 18 / 2020, e baseia-se em: 

a) Na área territorial total aproximadamente de 9.141,30 m² para a 

Matrícula n° 1623 do ORI da Comarca da São Bento do Sul e está 

localizado na Rua Engelberto Stuber, n°488, Bairro Lençol, São Bento 

do Sul (SC). As benfeitorias são de aproximadamente 1.010,00 m² a 

Escola de Ensino Fundamental e quadra poliesportiva coberta 660,00 m², 

segundo informações da pasta da GEIMO/DGPA/SEA/SC.  

b) Verificação dos aspectos ligados à infraestrutura pública, tais como:     

energia elétrica, sistema de abastecimento d’água e sistema de 

esgotamento sanitário, telefonia, sistema viário e outros; 

c) Verificação das características do entorno onde o imóvel encontra -se 

inserido com observação dos aspectos atuais referentes ao mercado 

imobiliário da região. 

d) PRESSUPOSTOS, RESSALVAS E FATORES 

LIMITANTES: 

  

I. O presente parecer é de uso restrito e não tem validade para uso a fim 

diverso ao que se destina; 

II. Esse Parecer Técnico em nada se compara a uma avaliação de mercado do 

imóvel baseada nas análises indicadas pela NBR 14.653, onde é necessário proceder 

com a validação dos pressupostos básicos de avaliação. O valor de referência 

informado nesse documento refere-se a uma análise simplificada do valor do imóvel 

utilizando como base a comparação com imóveis próximos e com características 

tanto quanto possível similares ao avaliando, a fim de obter um valor de referência 

do terreno para fins contábeis; 

III. Os profissionais envolvidos neste trabalho não têm interesses financeiros 

no imóvel objeto deste parecer, caracterizando assim, sua independência;  
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

 

Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

IV.Parte-se do pressuposto da veracidade e idoneidade das informações  

apresentadas pelos órgãos envolvidos e por terceiros;  

V.O resultado deste parecer está condicionado às premissas especificadas no 

mesmo, e não tem relação com quaisquer outras análises feitas para o imóvel;  

 

e) DETERMINAÇÃO DO VALOR DO BEM:  

 Este parecer consiste na determinação do valor de referência para efeitos 

de lançamento contábil do imóvel e suas benfeitorias, como não foi coletado dados 

suficientes para utilização do Método Comparativo Direto de Dados de Mercado 

nas diligências efetuadas em empresas do segmento imobiliário e nas pesquisas 

junto aos proprietários de imóveis, a presente avaliação deve ser considerada 

Parecer Técnico conforme Instrução Normativa SEA Nº 18 / 2020. 

           Para avaliar as edificações, foi adotado o Método da Quantificação de Custo, 

o método da quantificação de custo deve ser usado para identificar o custo de 

reedição de benfeitorias e o cálculo pode ser efetivado com a utilização do custo 

unitário básico de construção ou pelo orçamento. Para essa avaliação, será usado o 

custo unitário básico de fevereiro de 2023 - CUB para a Grande Florianópolis.  

 Vale ressaltar que devido ao não atendimento simultâneo de todos os 

parâmetros estabelecidos para enquadramento em qualquer grau de  fundamentação 

ou precisão pela NBR 14.653, este trabalho foi classificado como PARECER 

TÉCNICO. 

 

a) Cálculo do Valor do Terreno 

     Este parecer consiste na determinação do valor de referência para efeitos de 

lançamento contábil do imóvel e suas benfeitorias, e foi elaborado utilizando um 

modelo de regressão linear através do software de inferência estatística para 

Windows 10, da Microsoft Corporation, utilizando uma amostra 33 (trinta e três) 

elementos em oferta ou comercializados recentemente em bairros pr óximos do 

avaliando, conforme Anexo II; e as áreas de suas benfeitorias foram obtidas através 

da pasta GEIMO/DGPA/SEA. 

 Conforme item 10.3 da ABNT NBR 14653-1:2001, os Laudos de Uso 

Restrito podem ser dispensados de especificação, em comum acordo entre as partes, 
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obedecendo às condições específicas convencionadas, no que tange a 

confidencialidade, finalidade ou utilização.  

b) Cálculo do Valor do Terreno 

     O valor do terreno foi estimado através do modelo de regressão linear a seguir: 

Valor unitário = +320,4217724 * e^( -2,24856212  / Setor Urbano) * e^( +577,4170594  / Renda 

(IBGE 2010)) * e^( +280,8830452  / Distancia ao polo valorizante) * e^( +402,0620665  / Área total) 

 

 

 
 

Modelo: 
 
São Bento do Sul - Sigep 1069 
 
Data de Referência: 
 
Fevereiro de 2023 
 
Dados para a projeção de valores: 
 

• Setor Urbano = 2,00 

• Renda (IBGE 2010) = 1.056,57 

• Distancia ao polo valorizante = 4.000,00 

• Área total = 9.141,30 
 

• Endereço = Sigep 1069 

• Complemento = EEF Engelberto Grossl 

• Bairro = Lençol 

• Informante =  

• Telefone do informante =  
 
Valores da Moda para Nível de Confiança de 80% 

P
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•Valor Unitário 

• Mínimo =  

• Médio =  

• Máximo =  
 

•Valor Total 

• Minimo (17,30%) = 166,68 

• Médio = 201,56 

• Máximo (20,92%) = 243,72 
 

•Intervalo Predição 

• Minimo (40,38%) = 120,16 

• Máximo (67,74%) = 338,09 

• Mínimo (IP) =  

• Máximo (IP) =  

• 

• Campo de Arbítrio 

• RL Mínimo = 171,32 

• RL Máximo = 231,79 
 

 
Utilizaremos o valor máximo do campo de arbítrio da inferência obtido na 

regressão linear, o que mais se adequa a realidade ao mercado atual, por sua 

localização e condições de infraestrutura.   

Assim temos: 

Valor unitário do metro quadrado = R$ 231,79/m², logo: 

Valor do terreno = R$ 230,23/m² x 9.141,30 m² = R$ 2.118.961,93 adoto  

Valor do terreno = R$ 2.119.000,00 (dois milhões, cento e dezenove mil reais). 

 

Cálculo das Benfeitorias 

 

Para o cálculo do valor das benfeitorias – Edificações em Alvenaria - foi utilizado 

o Custo Unitário Básico Comercial – CUB Médio do mês de fevereiro de 2023, de 

R$ 2.567,58/m² multiplicado pela área total construída das Edificações em 

Alvenaria. 

Será considerada como CAL - 8 – Padrão Comercial CAL (Comercial Andares 

Livres) com BDI de 22,12% (Construção de Edifícios Médio) Acordão 2622/2013 

TCU. Será descontada a depreciação calculada pela tabela de Ross-Heidecke. 

Vb1 = CUB x A – Depreciação 

P
ág

. 0
7 

de
 2

8 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

05
56

1/
20

21
 e

 o
 c

ód
ig

o 
K

S
A

1Y
03

0.

5825622



 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

 

Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

Onde:  

Vb1: Valor das Benfeitorias, em R$; 

CUB: Custo Unitário Básico, em R$/m²; 

A: Área das benfeitorias, em m²;  

CUB = R$ 2.567,18/m²; 

Área do prédio = 1.010,00 m². 

Idade Aparente = 16 anos (16/60 = 0,26666). 

Depreciação Tabela de Ross Heidecke = 18,49 – regular 

Vb1= ((1.010,00 m² x 1,2212 x R$ 2.567,58 /m²)) x ((100 – 18,49/100)) = 

Vb1 = R$ 3.166.883,98 x 0,8151 = R$ 2.581.327,13 arredondamento 

Vb1 = R$ 2.581.000,00 (dois milhões e quinhentos e oitenta mil  reais). 

 

Para o cálculo do valor da quadra de esporte poliesportiva– Galpão Industrial - foi 

utilizado o Custo Unitário Básico – CUB para GI do mês de fevereiro de 2023, de 

R$ 1.258,25/m² multiplicado pela área total construída das Edificações em 

Alvenaria. 

Será considerada como GI (Galpão Industrial) com BDI de 22,12% (Construção de 

Edifícios Médio) Acordão 2622/2013 TCU.  Será descontada a depreciação 

calculada pela tabela de Ross-Heidecke. 

 

Vb = CUB x A – Depreciação 

Onde:  

Vb1: Valor das Benfeitorias, em R$; 

CUB: Custo Unitário Básico, em R$/m²; 

A: Área das benfeitorias, em m²;  

CUB = R$ 1.258,25/m²; 

Área do prédio = 660,00 m². 

Idade Aparente = 10 anos (10/60 =0,166666) 

Depreciação Tabela de Ross Heidecke = 09,31 – Entre Novo e Regular 

Vb2= ((660,00 m² x 1,2212 x R$ 1.258,25 /m²)) x ((100 – 09,31/100)) = 

P
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Vb2 = R$ 1.014.139,43 x 0,9069= R$ 919.723,053 adoto com arredondamento 

Vb2 = R$ 920.000,00(novecentos e vinte mil reais). 

Valor Total das Benfeitorias = R$ 2.581.000,00 + R$ 920.000,00 

Valor Total das Benfeitorias = R$ 3.501.000,00 (três milhões, quinhentos e um 

mil reais). 

Valor Total do Imóvel = Valor do Terreno + Valor das Benfeitorias 

Valor Total do Imóvel = R$ 2.119.000,00 + R$ 3.501.000,00 

 

VALOR TOTAL PARA O IMÓVEL = R$ 5.620.000,00(cinco milhões, seiscentos e 

vinte mil reais). 

 

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2023. 

Eng. Nilo Fries Filho  

Mat. 061.1074 6 01  

CREA - SC 16.503 

f) ANEXOS: 

ANEXO I – Relatório Fotográfico; 

ANEXO II – Tabela de Elementos Amostrais; 

ANEXO III – Extrato Software Estatístico; 

ANEXO IV – Matrículas e TCU. 

 

ANEXO I – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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Foto 1 – Vista do imóvel do Google Earth (aproximada) 

 

Foto 2 – Vista do imóvel do Google Earth (afastada) 
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Foto 3 – Elevação frontal do Sigep 1069 – Imagem Google Earth 

 

 Foto 4 – Elevação frontal do Sigep 1069 
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Foto 5 – Circulação e pátio de recreio do Sigep 1069 

 

Foto 6 – Quadra poliesportiva coberta do Sigep 1069 
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Foto 7– Vista do interior da quadra poliesportiva coberta do Sigep 1069 

 

Foto 8 – Sala de aula do Sigep 1069 
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Foto 9 – Vista externa das salas de aula 

 

 
Foto 10 – Cantina do Sigep 1069 
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Foto 11 – Banheiro masculino, já adaptado para PCD  

 
Foto 12 – Secretaria do Sigep 1069 
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Foto 12 – Circulação do Sigep 1069 

 

ANEXO II – TABELA DE DADOS AMOSTRAIS 
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Terreno Avaliando 

ANEXO III – EXTRATO SOFTWARE ESTATÍSTICO 

Relatório Estatístico - Regressão Linear 

 
1) Modelo: 
 

• São Bento do Sul - Sigep 1069 
 
2) Data de referência: 
 

• Quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023. 
 
3) Informações Complementares: 
 
Variáveis e dados do modelo Quant. 

Total de variáveis:  7 

Variáveis utilizadas no modelo:  5 

Total de dados:   33 

Dados utilizados no modelo:   27 

 
1) Estatísticas: 
 
Estatísticas do modelo Valor 

Coeficiente de correlação: 0,8971229 / 0,8920842 

Coeficiente de determinação: 0,8048295 

Fisher - Snedecor: 22,68     

Significância do modelo (%): 0,01 

 
1) Normalidade dos resíduos: 
 
Distribuição dos resíduos Curva Normal Modelo 

Resíduos situados entre -1 e + 1 68%  81% 

Resíduos situados entre -1,64 e + 1,64 90%  92% 

Resíduos situados entre -1,96 e + 1,96 95% 100% 

 
1) Outliers do modelo de regressão: 
 
Quantidade de outliers: 0    

% de outliers: 0,00% 

1) Análise da variância: 
 
Fonte de variação Soma dos 

Quadrados 
Graus de 
Liberdade 

Quadrado 
Médio 

F 
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Explicada 12,032    4 3,008 22,680 

Não Explicada 2,918   22 0,133 

Total 14,950   26 

 
1) Equação de regressão: 
 
ln (Valor unitário) = +5,90226768 -2,24856212 / Setor Urbano +577,4170594 / Renda (IBGE 2010) +280,8830452 
/ Distancia ao polo valorizante +402,0620665 / Área total 

 

• Função estimativa (moda): 
 
Valor unitário = +320,4217724 * e^( -2,24856212  / Setor Urbano) * e^( +577,4170594  / Renda (IBGE 2010)) * 
e^( +280,8830452  / Distancia ao polo valorizante) * e^( +402,0620665  / Área total) 

 

• Função estimativa (mediana): 
 
Valor unitário = +365,8661954 * e^( -2,24856212  / Setor Urbano) * e^( +577,4170594  / Renda (IBGE 2010)) * 
e^( +280,8830452  / Distancia ao polo valorizante) * e^( +402,0620665  / Área total) 

 

• Função estimativa (média): 
 
Valor unitário = +390,95108 * e^( -2,24856212  / Setor Urbano) * e^( +577,4170594  / Renda (IBGE 2010)) * e^( 
+280,8830452  / Distancia ao polo valorizante) * e^( +402,0620665  / Área total) 

 

9) Testes de Hipóteses: 
 
Variáveis Transf. t Obs. Sig.(%) 

Setor Urbano 1/x    -6,88  0,01 

Renda (IBGE 2010) 1/x     1,53 13,99 

Distancia ao polo valorizante 1/x     3,16  0,45 

Área total 1/x     4,16  0,04 

Valor unitário ln(y)    17,09  0,01 

 
10) Correlações Parciais: 
 
Correlações parciais para Setor Urbano Isoladas Influência 

Renda (IBGE 2010) 0,26 0,34 

Distancia ao polo valorizante -0,23 0,39 

Área total -0,13 0,48 

Valor unitário -0,78 0,83 

 
Correlações parciais para Renda (IBGE 2010) Isoladas Influência 

Distancia ao polo valorizante -0,52 0,56 

Área total -0,01 0,27 

Valor unitário -0,20 0,31 
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Correlações parciais para Distancia ao polo 
valorizante 

Isoladas Influência 

Área total -0,16 0,50 

Valor unitário 0,36 0,56 

 
Correlações parciais para Área total Isoladas Influência 

Valor unitário 0,44 0,66 

Gráfico de Aderência - Regressão Linear 

 
Gráfico de resíduos - Regressão Linear 

 

 

Figura 02 - gráfico exibe a curva normal reduzida permitindo verificar se a distribuição dos resíduos tendem a 

se aproximar da distribuição normal [68, 90, 95]. 

 
ANEXO III – TABELA ROSS-HEIDECKE e CUB 

 

IDADE ESTADO DE CONSERVAÇÃO (%) 
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EM % DE           

VIDA A B C D E F G H 

2 1,02 1,05 3,51 9,03 18,94 33,88 53,08 75,45 

4 2,08 2,11 4,55 10,00 19,80 34,59 53,59 75,72 

6 3,18 3,21 5,62 11,01 20,70 35,32 54,11 75,99 

8 4,32 4,35 6,73 12,06 21,64 36,09 54,65 76,27 

10 5,50 5,53 7,88 13,15 22,60 36,87 55,21 76,56 

12 6,72 6,75 9,07 14,27 23,60 37,69 55,79 76,87 

14 7,98 8,01 10,30 15,42 24,64 38,53 56,38 77,18 

16 9,28 9,31 11,57 16,62 25,70 39,40 57,00 77,50 

18 10,62 10,65 12,87 17,85 26,80 40,29 57,63 77,83 

20 12,00 12,03 14,22 19,12 27,93 41,22 58,29 78,18 

22 13,42 13,45 15,60 20,42 29,09 42,16 58,96 78,53 

24 14,88 14,91 17,03 21,77 30,29 43,14 59,65 78,89 

26 16,38 16,41 18,49 23,14 31,52 44,14 60,36 79,26 

28 17,92 17,95 19,99 24,56 32,78 45,17 61,09 79,64 

30 19,50 19,53 21,53 26,01 34,07 46,23 61,84 80,04 

32 21,12 21,15 23,11 27,50 35,40 47,31 62,61 80,44 

34 22,78 22,80 24,73 29,03 36,76 48,42 63,40 80,85 

36 24,48 24,50 26,38 30,59 38,15 49,55 64,20 81,27 

38 26,22 26,24 28,08 32,19 39,57 50,71 65,03 81,70 

40 28,00 28,02 29,81 33,82 41,03 51,90 65,87 82,14 

42 29,82 29,84 31,59 35,50 42,52 53,12 66,73 82,60 

44 31,68 31,70 33,40 37,21 44,05 54,36 67,62 83,06 

46 33,58 33,60 35,25 38,95 45,60 55,63 68,52 83,53 

48 35,52 35,54 37,14 40,74 47,19 56,93 69,44 84,01 

50 37,50 37,52 39,08 42,56 48,81 58,25 70,38 84,50 

52 39,52 39,54 41,04 44,41 50,47 59,60 71,33 85,00 

54 41,58 41,60 43,05 46,31 52,15 60,98 72,31 85,51 

56 43,68 43,70 45,10 48,24 53,87 62,38 73,30 86,03 

58 45,82 45,84 47,19 50,20 55,63 63,81 74,32 86,56 

60 48,00 48,02 49,31 52,21 57,41 65,26 75,35 87,10 

62 50,22 50,24 51,47 54,25 59,23 66,75 76,40 87,65 

64 52,48 52,50 53,68 56,32 61,08 68,26 77,48 88,22 

66 54,78 54,79 55,92 58,44 62,96 69,79 78,57 88,79 

68 57,12 57,13 58,20 60,59 64,88 71,36 79,67 89,37 

70 59,50 59,51 60,52 62,78 66,83 72,95 80,80 89,96 

72 61,92 61,93 62,88 65,00 68,81 74,56 81,95 90,56 

74 64,38 64,39 65,28 67,26 70,83 76,21 83,12 91,17 

76 66,88 66,89 67,71 69,56 72,87 77,88 84,30 91,79 

78 69,42 69,43 70,19 71,89 74,95 79,57 85,51 92,42 

80 72,00 72,01 72,71 74,27 77,07 81,30 86,73 93,06 

82 74,62 74,63 75,26 76,67 79,21 83,05 87,97 93,71 

84 77,28 77,29 77,85 79,12 81,39 84,82 89,23 94,37 

86 79,98 79,99 80,48 81,60 83,60 86,63 90,51 95,04 

88 82,72 82,73 83,16 84,12 85,85 88,46 91,81 95,71 

90 85,50 85,50 85,87 86,67 88,12 90,31 93,13 96,40 

92 88,32 88,32 88,61 89,26 90,43 92,20 94,46 97,10 

94 91,18 91,18 91,40 91,89 92,78 94,11 95,82 97,81 

96 94,08 94,08 94,23 94,56 95,15 96,05 97,19 98,53 

98 97,02 97,02 97,10 97,26 97,56 98,01 98,59 99,26 

100 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 

                  

  A = NOVO     G = REPAROS IMPORTANTES   

  B = ENTRE NOVO E REGULAR   H = ENTRE REPAROS IMPORTANTES E SEM VALOR 

  C = REGULAR         
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Parecer Técnico 

Imóvel Urbano e Benfeitorias – SIGEP 1069 – São Bento do Sul (SC) 

  D = ENTRE REGULAR E REPAROS SIMPLES  DEPREC. = (100 - FATOR K) /100    

   E = REPAROS SIMPLES    

 

      

  F = ENTRE REPAROS SIMPLES E IMPORTANTES       
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ANEXO IV – MATRÍCULA e ACORDÃO TCU 
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Relatório Conclusivo 

Imóvel Urbano com Benfeitorias- SIGEP 1079 – São Bento do Sul (SC) 

 

 

RELATÓRIO CONCLUSIVO  
Código do SIGEP:1069  

Descrição do imóvel: Terreno urbano com benfeitoria. 

 
Fig. 01 – Elevação frontal do Sigep 1069 EEF Engelberto Grossl 

Proprietário: Estado de Santa Catarina. 

Tipo de Aquisição: no R.4 – 1.623 na data de 28 de maio de 2003, a transmitente donatária 

foi a Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e adquirente donatário o Estado de Santa 

Catarina.  

Imóvel: Rua Engelberto Stuber, 488, bairro Lençol, São Bento do Sul (SC). 

Tipo do Bem: terreno e benfeitorias – Escola de Ensino Fundamental Engelberto Grossl. 

Tipo de Construção: construção em alvenaria em 01(um) pavimentos, estrutura de concreto 

armado e cobertura com telhas de barro - quadra poliesportiva coberta. 

Estado de Conservação: regular 

Idade Aparente:16 anos. 

Vida útil remanescente: 44 anos. 

Matrícula: n° 1623 do ORI da Comarca de São Bento do Sul. 

Inscrição Imobiliária: - 01.03.0002.4001.001 - Cadastro: 252306; 

                                       04.03.0002.4001 – Cadastro: 297122, 

Área Terreno (matrícula): 9.141,30 m². 

Área da Benfeitoria: 1.010,00 m² + 660,00 m². 

Benfeitoria averbada: nenhuma. 

Endereço: Rua Engelberto Stuber, n°488, bairro Lençol, São Bento do Sul (SC). 

Interessado: Estado de Santa Catarina. 

Data da Vistoria: janeiro de 2023. 
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Relatório Conclusivo 

Imóvel Urbano com Benfeitorias- SIGEP 1079 – São Bento do Sul (SC) 

 

 

Método Utilizado: Método Comparativo de Dados de Mercado, Método da Quantificação de 

Custos e Método Evolutivo. 

Objetivo: Determinação do valor patrimonial para efeitos de lançamento contábil do imóvel 

em tela. 

Especificação: Parecer Técnico - Instrução Normativa SEA Nº 18 / 2020.  

 

Valor total do terreno = = R$ 2.119.000,00 (dois milhões, cento e dezenove mil 

reais). 

Valor total das benfeitorias = R$ 3.501.000,00 (três milhões, quinhentos e 

um mil reais). 

VALOR TOTAL PARA O IMÓVEL = R$ 5.620.000,00(cinco milhões, seiscentos e 

vinte mil reais). 

 

Data da Avaliação: 23/02/2023. 

Já foi ofertado? Quando? Não 

Florianópolis, 23 de fevereiro de 2023. 

 

ANÁLISE DO IMÓVEL: 

      No R.4 –  1.623 na data de 28 de maio de 2003, a transmitente donatária 

foi a Prefeitura Municipal de São Bento do Sul e adquirente donatário o 

Estado de Santa Catarina.  

     Não foram encontradas dívidas em nome do Estado de Santa Catarina , 

no entanto o espelho cadastral  e a CND está em nome da Secretaria de 

Estado da Fazenda, CNPJ 82.951.310/0006-60. 

PARECER CONCLUSIVO:  

a) Após o levantamento correto da área e avaliar as possíveis divergências 

com o cadastro do Sigep, e caso confirmadas,  proceder retificação das 

informações no respectivo cadastro;  

b)  Após o georreferenciamento, proceder a retificação da área  se 

necessário e averbação das benfeitorias ;   
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 ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL  

COORDENADORIA DE ATIVIDADES DE ENGENHARIA 

 
 

Relatório Conclusivo 

Imóvel Urbano com Benfeitorias- SIGEP 1079 – São Bento do Sul (SC) 

 

 

c) Alterar junto o cadastro municipal a ti tularidade do imóvel para o 

Estado de Santa Catarina, CNPJ 82.951.229.0001/76;  

d) A GEIMO deverá perscrutar junto as órgão públicos e concessionárias 

a existências de eventuais débitos em aberto ou ajuizados relacionados ao 

presente imóvel;  

e) Após regularização do imóvel, junto ao Ofício de R egistro de Imóveis, 

cadastro do SIGEP e no Cadastro Imobiliário Municipal, recomenda -se 

realização de nova avaliação do bem;  

f) Tendo em vista que o presente relatório foi elaborado antes da conclusão  

dos trabalhos de Georreferenciamento do imóvel , é imperativo que seja 

feita leitura do item 4 do Relatório Técnico do Levantamento Topográfico 

Georreferenciado (RT) executado pelo agrimensor responsável . 

 

Florianópolis  (SC), 23 de fevereiro de 2023. 

 

            Nilo Fries Filho                                      Will iam Wisbeck 

 Eng. Civil - CREA/SC 16.503             Coord. de Atividades de Engenharia  

      Mat. 061.1074 6 01                                   Mat. 950.991 -7-01 

P
ág

. 0
3 

de
 0

3 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
A

 0
00

00
15

0/
20

22
 e

 o
 c

ód
ig

o 
C

0M
7Z

4O
6.

740247



Assinaturas do documento

Código para verificação: C0M7Z4O6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NILO FRIES FILHO (CPF: 385.XXX.309-XX) em 08/03/2023 às 15:51:05
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2020 - 16:58:46 e válido até 02/01/2120 - 16:58:46.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDAxNTBfMTU2XzIwMjJfQzBNN1o0TzY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00000150/2022 e o código C0M7Z4O6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

48



50



51



52



53



54



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 180/2025/SEA/GEIMO/SEDES   Florianópolis, data da assinatura digital
 

Referência:  Processo  SED  100466/2025,
que trata de solicitação de  cessão de uso
de imóvel  ao Município de São Bento do
Sul.

Senhor Diretor,

Trata-se do encaminhamento à solicitação de cessão de uso, pelo prazo de 5
(cinco) anos, por parte do Município de São Bento do Sul,  do imóvel com área de
9.141,30 m² (nove mil, cento e quarenta e um metros e trinta decímetros quadrados),
com  benfeitorias  parcialmente  averbadas,  de  propriedade  do  Estado  de  Santa
Catarina, matriculado sob o nº 1.623 no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
São Bento do Sul e cadastrado no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e
Contratos (SIPAC) nº  1.069.  Tal  imóvel  abrigava a Escola  de Ensino Fundamental
Engelberto Grossl.

Da  consulta  ao  SIPAC  e  à  matrícula  (set/2025),  infere-se  que  há  duas
edificações (prédio escolar e ginásio de esportes) no imóvel.  Todavia há apenas a
averbação de uma edificação de alvenaria de 557,13 m² (quinhentos e cinquenta e
sete metros e treze decímetros quadrados) em matrícula. Constata-se ainda que o
imóvel em questão se encontra afetado à Secretaria de Estado da Educação por meio
da Portaria nº 673/2022 (fl.49).

A manifestação do interessado, subscrita pelo atual titular, está pautada em
justificativa  e  finalidade  claras,  assim  colocando:  “A presente  solicitação  tem  por
finalidade a destinação do referido imóvel para atender às crescentes demandas da
rede municipal de ensino, especificamente para a instalação de uma unidade escolar
voltada aos anos iniciais do ensino fundamental”.

A Secretaria de Estado da Educação, por meio do Ofício de fl. 14, manifestou-
se positivamente acerca da demanda de cessão de uso do imóvel supracitado.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa1 Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)             (assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)
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CONSULTORIA JURÍDICA

1

PARECER Nº 472/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SED nº 100466/2025
Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado 
Origem: Coordenadoria Regional de Educação de São Bento do Sul (SED/CRE25)

Interessado: Secretaria da Educação

Direito Administrativo. Anteprojeto Lei que autoriza a cessão de uso de imóvel 
no Município de São Bento do Sul. Constitucionalidade e legalidade da 
proposição. 

           Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), vinculada à Diretoria de Gestão Patrimonial, para emissão de parecer jurídico quanto 
ao anteprojeto de lei (fls. 58/59) que autoriza o Poder Executivo a ceder gratuitamente, por 05 
(cinco) anos, ao Município de São Bento do Sul, o uso do imóvel com área de 9.141,30 m² (nove 
mil, cento e quarenta e um metros e trinta decímetros quadrados), com benfeitorias parcialmente 
averbadas, situado na Rua Engelberto Stuber, n° 488, bairro Lençol, São Bento do Sul/SC, 
matriculado no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Bento do Sul  sob o nº 1.623 
e cadastrado sob o n° 1.069 no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 
(SIPAC), da Secretaria de Estado da Administração (SEA). 
          Consta do art. 2º da minuta que a cessão de uso tem por finalidade e encargo a execução 
de atividades educacionais por parte do Município. 

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos 
de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741, de 2019, em seu art.126, inciso III, posicionou a 

Secretaria de Estado da Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos 
de gestão de licitações e contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial 
e gestão patrimonial, no âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração 
Pública Estadual.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
CONSULTORIA JURÍDICA

2

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo órgão central de gestão patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Na hipótese, a via eleita é formalmente constitucional, visto que a matéria precisa de 
autorização da Assembleia Legislativa, conforme descreve o §1º, art. 12, da Constituição 
Estadual de Santa Catarina, in verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

(...)

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa. 3

A Lei nº 18.320/2021, de dezembro de 2021, que instituiu o Programa de 
Aproveitamento e Gestão de Bens Imóveis (PAGI-SC) sedimentou a questão dispondo, no art. 
9º, I, que a cessão de uso de bens imóveis realizada entre o Poder Executivo e Municípios exige 
prévia autorização legislativa, vejamos: 

Art. 9º A critério do Poder Executivo, poderá ser cedido o uso dos bens imóveis 
do Estado, gratuitamente ou em condições especiais:

I – mediante prévia autorização legislativa, à União, aos Estados, aos 
Municípios do Estado e a entidades da Administração Pública Indireta Federal, 
Municipal e de outros Estados; e

II – dispensada prévia autorização legislativa, a entidades da Administração 
Pública Estadual Indireta do Poder Executivo e aos Poderes do Estado. 

Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição.

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, 
órgão central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de 
medidas provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3 ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, 
nos termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes 
Marques, por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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3

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

Nesse particular, a Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema 
administrativo de serviços jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que  “Tratando-se de 
bem público a iniciativa de lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”. 
Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado parecer : 

Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito 
Constitucional, 5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o " Poder 
Executivo acabou por transformar-se numa referência geral daquilo que não 
está compreendido nas atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário".

Assim, no que concerne à competência do Estado, iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
Constata-se que a cessão de uso é o instrumento adequado para que um ente público 

efetue a transferência da posse de bem imóvel a outro ente público, por tempo certo ou 
indeterminado, conforme leciona Hely Lopes Meirelles:

Cessão de uso é a transferência gratuita da posse de um bem público de uma 
entidade ou órgão para outro, a fim de que o cessionário o utilize nas condições 
estabelecidas no respectivo termo, por tempo certo ou indeterminado. 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28ª ed. Malheiros 
Editores: São Paulo, p. 486). 

Na mesma linha, cita-se o entendimento de José dos Santos Carvalho Filho: 
Cessão de uso é aquela em que o Poder Público consente o uso gratuito de 
bem público por órgãos da mesma pessoa ou de pessoa diversa, incumbida de 
desenvolver atividade que, de algum modo, traduza interesse para coletividade.

(...) 

A cessão de uso, entretanto, pode efetivar-se também entre órgãos de 
entidades públicas diversas. Exemplo: o Estado cede grupo de salas situado em 
prédio de uma de Secretarias para União instalar um órgão do Ministério da 
Fazenda. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. São Paulo: Atlas, 2016. p. 1254) 

Portanto, a cessão de uso adequa-se ao caso em análise, pois será realizada entre o 
Poder Executivo e o Município de São Bento do Sul, pessoa jurídica de direito público. 

Todavia deve ter como fundamento o interesse público, que rege a atuação da 
Administração Pública.

Nesse norte, o Município de São Bento do Sul, no Ofício nº 593/2025 - GAPRE (fls. 
50/51 dos autos)  solicitou a cedência do imóvel com a finalidade de “atender às crescentes 
demandas da rede municipal de ensino, especificamente para a instalação de uma unidade 
escolar voltada aos anos iniciais do ensino fundamental”. 

Consta da Exposição de Motivos nº 129/2025 (fl. 57), que “A cessão de uso de que 
trata esta Lei tem por finalidade e encargo a execução de atividade educacionais por parte do 
Município”.
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Assim, encontram-se nos autos os documentos necessários à continuidade do 
processo que visa obter autorização legislativa para se efetuar a cessão de uso pretendida.

Por fim, o Decreto Estadual nº 2.807, de 2009, que dispõe sobre o controle e os 
registros dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional, preleciona o que segue quanto à documentação exigida: 

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. 

§ 1º Os documentos e registros a que se refere o “caput” deverão ser arquivados 
em um processo específico, de forma individualizada por bem imóvel, autuado 
no Sistema Protocolo Padrão – SPP, ou sistema que venha a substituí-lo, em 
ordem cronológica e devidamente numerados, desde a sua aquisição ou no 
momento em que assumir a responsabilidade sobre o mesmo até sua alienação 
ou quando deixar de utilizá-lo.

§ 2º Do processo específico de cada bem imóvel a que trata o § 1º deverão 
constar, no mínimo, os seguintes documentos e registros:

I - relatório “Dados do Imóvel” emitido pelo SIGEP, devidamente atualizado.

II – cópia da atribuição de responsabilidade e uso do imóvel em nome do Órgão 
ou Entidade, sendo:

[...]

c) Estado de Santa Catarina aos Municípios ou União: Lei e Termo de 
Cessão ou Permissão.

[...]

III – Certidão de Propriedade ou Ficha de Matrícula do imóvel atualizada, obtida 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

[...]

§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2ºdeverá ser atualizada:

I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e

 IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel.

O uso de imóvel do Estado por municípios deverá ser documentado por Termo de 
Cessão de Uso. A exigência consta no art. 7º do projeto de lei em análise:  

“Art. 7º Após a publicação desta Lei, cedente e cessionário firmarão Termo de 
Cessão de Uso para estabelecer os seus direitos e as suas obrigações.”

Matrícula inserida nas fls. 52-54, denotativa da propriedade estatal (R4).

CONCLUSÃO

P
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5

Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 58/59, que autoriza 
o Poder Executivo a ceder o uso de imóvel ao Município de São Bento do Sul, apresenta os 
requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formal necessários à sua aprovação.

É o parecer. 
À consideração superior. 

                                                        MARCELO LUIS KOCH
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos 
reais e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – 
DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SED n° 100466/2025
 Assunto: Cessão de Uso de Imóvel do Estado
Origem: Coordenadoria Regional de Educação de São Bento do Sul (SED/CRE25)
Interessado: Secretaria da Educação

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 472/2025/SEA/COJUR, da lavra da 
Consultoria Jurídica (COJUR) desta Pasta, e determino a remessa dos autos à Diretoria de 
Assuntos Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no 
Decreto Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

1
VÂNIO BOING

Secretário de Estado da Administração.
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